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Estudos sobre direito do consumidor
Os direitos e interesses do consumidor - fundamentos,
interpretação e cr\tica
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Mestre pela Univenidade de Bmilía - DoR. Técni
co (Ie PlBnejSmenro e Pesquisa do Instituro de Pes
quisa Econômica Aplicada ··1PEA. EstiI no exerclcio
do segundo mandato de Conselheiro do COMe\ho
Administrativo de Defesa Econômica ~ CADE, do
Ministério da Justiça (perlodo 94/96).

o Código de Proteção e Ocfesa do ConsumidO("
deve ser entendido como uma lei de ordem púJ)lica,
que estabelece direitos e obrigações de consumidores
e fomecedores. TClII o referido Código, como l)\)jeti
vo principal, garantir um equiílbrio nas relações de
con~umo, garantindo, sempre q l.Ie posSÍvel, II posi
ção do consumidor, ab'llvés da proibição ou da limi
t.açio das práticas jJistoreidas de mercado.O trabalho
aqui apresentado é o produto de pesquisa e troca de
opiní3e5 dO:::lCnvolvídas com inúmo::l'll5 PC;SSOll:l, C)u
jllS idéillS permeiam quase todas as páginas. A todas
elas sou extremamente grato, e de ma.ncira ~peeial,

ao professor Eduardo Folo, pelos ensinamentos c0n

tidos no seu livro La Prolección dei Consumidor en
eJ Dereeho Privado. Isto posto, o preliente estudo
1IO~ "Direito do Consumidor" apresenta--se como
uma contribuição, para estimular o debate sobre esse
importante, dinâmico e complexo tema.

• ..n"'•. 3211.125J-n~.1_

1. Introdução ~ a função do consumidor
no mercado

Creio necessárto, ao iniciaT o presentt: t:stu
do sobre os direitos e interesses do consumi
dor, destacar a sua relevância nofunci(')~n
to do mercadn. Deve ser entendido como mer
cado a combinação de centros econômicos de
produção, oferta e consumo, ligados entre si
pelas relações de troca.

Nesse contexto, denomina-se economia de
mercado aquela em que os centros de produ
ção, oferta de bens e consumo são distintos, e
a necessária ligação entre eles para o cumpri
mento da âtividade eO;.\l\ômica é determinada
apenas pelas relações de troca.

Vale: observar que o mercado é o regulador
das atividades ec<)nômicas, através de m~~
nismos de preços, numa economia onde oEsta
do não exerce intervenção direta. Os centros
econômicos de consumo, para proceder às tro
cas, entram em contato com os centros eoon[).
micos de bens e sel'Viços. Essas trocas têm uma
l~rdadt: limitada, pois, na verdade, estilo ÇQn~



dicionadas à relação de forças existentes entre
consumidores e produtores.

Feitas essas considerações iniciais, pode
se afirmarque oconsumidoré o sujeito no qual
se encerra todo ociclo econômico. A partirdes
se entendimento, cabe aos consumidores um
papel relevante no §albitodas relaÇões de con
sumo, em decorrência de sua função de agente
regulador no mercado. Assim, a proteção do
consumidor surge COJlIU wu din:U.u fW1Wulll;;1I

tal de um povo, especialmente nos paises em
desenvolvimento, com vista a wn desenvolvi
mento ealnC\micn, e social jmrtn, eqüitativo e
duradouro.

Quanto aos direitos e interesses do consu
midor, enum.e~ no Código de Prot.eçio e
Defesa do COnsumidDr (Lei n."l(78191),~
dem ser assim resumidos: a) direito ao consu
meI", b) diteito à segunmça~ c) diteito de esc0
lha; d) direito à infol'lIlaÇAo; e) direito de 5er
oovido; 1) direito à indeni7aÇão; g)direitoà edu
cação para O CODSUD10; h) direito a um meio
ambiente saudável; i) direitoà facilitaçao de di>
fesa dos seus direitos;j) direitoà qualidade dos
serviços públicos; I) direito à proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva~ m) direito à
proteção contratual

Para uma melhor compreensão desse com
plexoassuntoem exame, denominado "direitos
e interesses do consumidor" tratarei, a seguir,
das formas de organização do mercado de con
sumoe seus n:tlexos no relacionamentoconsu
mídor·fornecedor, dos fundamentos eda forma
de esnumraÇlo do Código de Proteção e Defe
sa do Consumidor, bem como dos direitos e in
teresses do consumidor.

2. Formas de organizaçtJo do mercado de
consumo

2.1. Modelos de organizaçilo do mercado
Entendo nec:ess:irio, dentro do tema em anã

lise.l~que Omercadopode ser organiza
do basicamente através das seguintes fonoas:

a) Motitl/o privado, onde os próprios con
sumidores e fornecedores se encarregam em
combater as práticas restritivas. Éo modeloda
auto-rogulamentação, das convenções coleti·
vas de consumo e do boicote. Deve-se obser·
var que esse modelo não se tem mostrado ca
paz de resolver aquestãoda fragilidade do con
sumidor.

b).M~e/o interven.cionista, é aquele que,
nãoelmnnando oprimetro, funda·se em normas
imperativasde controle do relacionamento con·

sumidor-fornec:edor. É o modelo onde oEstado
intervém, ocorrendo especialmente nos pafses
deeconoDÚa capitalista avançada. Éimportan
te alertar que nenhum pais do mundoconsegue
proteger seus consumidores apenas com o
modelo privado. Todos tendem a elaborar leis
que. cJ.D menor ou maior Imensidade, impltcam
numamte~çlo do Estado naquilo que, con
forme precoruzado pelos economistas liberais
deveriapermanecer na esfenl exclusiva de deei:
são dos agentes econômicos envolvidos.

2.2. Formas de mani.festaç40 do modelo
i"tlll'Vlmcilm;'ffa

O modelo intervencionista estatal, vale re
cordar, pode tDanÜestar-se de duas formas: o
primeiro é o sistema preponderante no mundo.
São aqueles países que organizam o mercado
de consumo através de leis esparsas, especifi.
cas IW" cada uma das atividades'econômicas
di~me relactonadas com o conswntdor
(publicidade, crédito, responsabilidade civil
pelos acidentes de consumo, garantias. entre
outros). No segundo caso,~ os pajses que
preferem tutelar o consumidor de modo siste
~tico, optando por um "código", como con
jUDto de normas gerais, em detrimento de leis
esparsas.

Y'az-se necessáilO ões\.ataJ que o modelo
codificado de direito do consumidor que tem o
Brasil na vanguarda, é defendido pelos gran
desjuristas especialistas namatéria no mundo.
Pade-se pteVet que 00 futuro, esse mad.ela de
verá S(r adotado pelos países de economias
mais complexas edesenvolvidas.

3. Fundamentos e forma de estruturaç/Jo
do Código

3.1. A base constitucional do Código
A "oodifícação" das nClfill8S de consumo,

cnnforme !;E: observa no enunciado do artigo
1. o do Código de Proteção eDefesa do Consu·
midor brasileiro, se deve a determinaçlo CODS
~tucional expressa. Acomeçar, ponanto, pelo
mC1SO XXXII do anigo 3.o da Constltuiçlo Fe
deral, que trata dos direitos e deveres individu
ais e coleti~os, verbis:
"~ao lktado90l0l0'/l!t, na. tl:maa
de lei, a defesa do consumidor" .

A elaboração do Código, 4essa forma, ao
contrário daexperiência ftancesa. decotlente de
uma simplesdecisiIo ministerial, encontta-se res
paldada pela Constituiçlo Fedeml, conformedis
~de ~orma categórica no artigo 48 do Ato das
DisposiÇileSConstitucionaisTransitórias, verlJls:



"Artigo 48. O Congresso Nacional,
dentro de cento e vinte dias da promul
gação da Constituição, elaborará código
de defesa do consumidor".

Importante, também. é a hannonia que se
busca alcançar, na defesa do consumidor, sob a
inspiração do artigo 170 da Constituição Fede
ral, verbis:

"Artigo 170. Aordemeconômiça, fun
dada na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa, tem por fim assegu
rara todos existência digna. conforme os
ditames da justiça social, observados os
seguintes princípios:

V. defesa do consumidor;

3.2. O caráter sistemático da Lei de Defesa
do Consumidor

Deve-se observar que o lextu wlIiSULudu·
naI, expressamente, reconheceu através do ci
tado artigo 48, das Disposições Constitucio
nais Tran~jtória~,quI"; o con~·ê.l;A'lf não podia
ser protegido, de fOl7.:.d adequada, com base
apenas em um modelo privadoou em leis espar
sas muitas vezes contraditórias ou falhas. Ao
ad~tar a concepçao da codificaÇào, nos molaes
da melhor doutrina estrangeira, o legislador
admitiu a necessidade da promulgação de um
instnunento geral para oordenmnento do mer
cado de consumo.

E, mesmo considerando que o Códígo foi
votado com outra modalidade, transformando
se na Lei n." 8.078/90, entendoque estamos, de
maneiraclara, diante de um Código, levando-se
em consideração a sua inspiração constitucio
nal e o seu caráter sistemático. Deve-se obser
var ainda que o Congresso Nacional sequer se
deu trabalho de explicar no corpo legal as men
ções ao vocábulo Código (arts. 1.", 7.°. 28,37,
44,51,76,83,103, entreoutros).

• 3.3. A importância da codíficação
O trabalho de codificação, deve-se ressa1~

taT, alémde permitira reforma do direito vigen
te, apresenta, ainda, outras vantagens. De um
lado, dá coerência e homogeneidade a um de
tçnninado ramo de direito, possibilitando SW1

autonomia. Por outro lado, simplifica e torna
claroo regramen.to legal da matéria, favorece0
do. de uma maneira geral. os destinatários e os
aplicadores da nonua.

3.4. As/ontes de inspiraçflo do Código
O Código de Proteção e Defesa do Consu-

midorbrasileiro foi inspiradoe~modelos legis
lativos estrangeiros jávigentes. E oportunodes
tacar que os legisladores tomaram a precaução
de evitar que o Código fosse uma transcrição
pura e simples de textos exístentes em outros
países.

Observa-se (lue foram levadas em conside
ração as peculiaridades da ecoROmia brasileira,
e de forma especial, o seu mercado de consu
mo, que tem características específicas. Essas
particularidades estão contidas no Código.

vale destacar também, que na origem dos
direitos básicos do consumidor, está a Resolu
çãon.o 391248, de 10de abril de 1985, da Assem
bléia-Geral da Organização das Nações Unidas,
que definiu as nonnas para a proteção do con
sumidor. Ao finnnT os objetivos das referidas
nonnas, destacou que deviam ser levados em
consideração os interesses e as necessidades
dos consumidores em todos os países, particu
larmente os países em desenvolvimento; reco
nheceu que os consumidores se deparam com
desequilíbrios em tennos econômicos, níveis
cUuçaçionais ç podeT aquisitivo; sem deixar de
considerar que consumidores têm o direito de
acesso a produtos inofensivos, assim como o
direito a um desenvolvímento econômico e so
cial justo, eqüitativo e duradouro.

Nos princípios gerais das "normas para a
proteção do consumidor" ficou estabelecido
que os Governos deviam desenvolver, reforçar
ou manter uma política fime de proteção ao
consumidor, considerando as seguintes normas:

a) proteger o consumidor quanto a prejuí
zos à sua sande e segurança;

b) fomentar e proteger os interesses econô
micos dos consumidores;

c) fornecer aos consumidores inforrilaçôe5
adequadas para capacitá-los a fazer escolhas
acertadas de acordo com as necessidades e
desejos individuais;

d) educar o consumidor;
e) criar possibilidades de real ressarcimento

ao consumidor;
t) garantir a liberdade para formar~ de

consumidores e outros grupos ou orgaruzaçõe5
de: relevam;ilJ t: UIJUllUllidad~ para que~
organizações possam apresentar seus enfoques
nos processos decisórios a elas referentes.

Ao adotar tais normas,~ Governo devia
determinar suas próprias prioridades para a p~o

teção dos consumidores, de acordo com as Clr
cu.nstâncias econômicas,e sociais do país e as
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necessidades de sua população verificando os
custos e beneficios das medidas propostas.

É necessário destacar, que o Código do
Consumidorbtasileiro sofreu também forte in
fluência do Projet de Code de /a Consommatí~

011, da Fnmça.~ ainda, influência das
leiS gerais da Espanha (Ley General para la
Defensa de los C01lsumidores y Usuarios, Lei
ILD 26119(4), dePortugal (Lei n."29181, de 22 de
agosto de 1981), do México (Ley Fede,.al de
ProteceiÓft ai Consunudor, de S de fevereiro
de 1976) e de Québec-Qmadà (Lo; sur /a Pro
tectíon du Consommateur, promulgada em
1919).

Examinado. sob o enfoque mais específico
de algumas de suas matérias, toI\Stata-se no
Código de Proteç40 o Dd'csa do Consumidor a
inspi.raçlo no direito comunitário europeu., re
presentado pelas Diretivas 84/450 (publicida
de) e 85/374 (responsabilidade civil pelos aci
dentes de COIlSlJlD(). Foram utilizadas, ainda.
pode-se perceber, nafot'ttlU1açlo do traçado le-
gaIparao controle dascláusuJas gerais de con
trataçIo, as Icp51~ de PQrtu,ga1 (DCNreto-'
Lei n.o446t85, de 25 de outubrode 1985) e A1e
manha (GesetzzurRegelung des Rechts derA//
gemeinen GeschQfisbedingungen - AGR Ge
sea, de g de dezembro de 1976).

Recebeu também onosso Código aínfluên
cia do direito norte-americano, ao se usaremas
regras mais modernasde tuteladoconsumidor.
bemcomo do sistemalegal deproteçlo ao oon
swnidor.

3.5. Aforma de estrulJAraçiJo do Código
O Código de Ptoteç«o e Defesa do Consu

midorapresenta na sua estrutura adefuUçIodc
um conceito amplo de fomecedor, incluindo.
todos os agentes ecoD6ll1ico& que atuaJn. dite'
ta ou indiretamente, no mercado de consumo.
Abrangendo, inclusive, as operaçôes de crédi
to e securitárias; a definíçlo dos direitos bási
cos dos consumidores e instnunentos de im
plementaçAo; a proteção contra todos os des
vios de quantidades e qualidades (vicias de
qualidade pot' insegurançaevfciosde qualida
de por inadequaçio); a questaodo regimejurl
dico dos prazos prescricionais e decadenciais;
a asnplíaçâo dasbí~ de desconsideração
dapersonalidadejurldicadas sociedades; o re
graJDeD10 do marketing (oferta epublicidade);
o çOntrole das práticas c cláusulas abusivas,
bancos de dados ecd>rança de dividas de con
sumo; a introduçlo de UIJl sistema sanciona1/).
rio administrativo e):leml1: aaiaciodeDtc:ilida-

".

des no acesso à Justiça para o ooosumidor, Q

incentivoàcomposiçloprivadaet\tttQlll\SQIDÍ
doresefomecedotes, rtOOIdameate oomapmi
do de c:onven.çõe$ coletivas de amsumo.

Mereceespeda1 atenÇloo disposto no lU1i
go 1.0 do Código, ora em análise. verbis:

..Artigo 1.... O presente Código eu
beIece normas de proteção e defesa do
consumídor, de ordem pública e inteIes
se social, nos temaos dos artigos 5.°. in
ciso XXXIl, 170, ínciso V, da Constitui
ção Federal e artigo48 de suasDisposi
ções Transitórias."

Deve-se observar que sIo nonnas que tute
Iam o consumidor, pertencentes nIo somente
ao ditcito civil e comercial, como também ao
direito peJl81 eao proa:ssual, ao direito admi
nistrativo e jncJusjve ao ronstitucio.nal. deIet
tnimmdo que os limites desse segmento de in
~ sojnm pouco preciBOS. iqacrindo dc8
sa fannaamatériano <:al\\t)ll dos interessesdi
fusos.

4. Os Jil'eitns e interesse.'f do coJJSIImidor

Ao tratar, a seguir, dos direitos e interesses
do COIISUlJÚdor, torna-se recomendável ressal
var oexcesso de detiniçôe$ contidas no Códi·
go de Proteçao eDefesa do COnsumídor. O ex
cessivo número de deôniç4es existentes no~
ferido Código(Lei n°8.078, de 11 de setenàode
1990), puece-rne, emprioclpio. desnecesstirio.

Por outro lado, mesmo tendo posiçlo coo
bãria àforma utilizada na sua redaçlo. entendo
que essas definiçê5es detalhadas devem serscci~
tas, entre outros motivos. por razOes de acessi·
bilidade dos ll$Uários, tendo em vista ttatsr-se
de um tema pouco conhecido e debatido em
nosso Pais. Deve« observar que a definíçIo
de "consumidor" está enfocado no Código ex~

clusívamente do ponto de vista econômico.
4ando-se ainda gT81lde amplitude à figura do
fornecedor de bens e serviços. -

Dew-se registrar. ainda, que o Código avan
ÇOU rumo li tml8 "poJltica nacional de rdaç6:s
de consumo", de maneira correta, visto quenIo
se preocupou apenas com o conswnidor. Foi
além. tratando da necessária harmonia das "re-
.Iações de consumo", verlJi.r:

Artigo 4.°. APollticaNacional de Re
lações do Consumo tem por objetivo o
ateJKüntenro das netessiClades dos con
sumidores, o respeito a sua dignidade.
saúde e segurança. a proteçIo de seus
intenlSSeS econ6mioos. a melhoriada sua



qualidade de vida, bem como a transfe
rência e hannonia das relações de con
sumo, atendidos os seguintes princípios:

1- recoohecimento davoInerabilidade
do oonsumidor no mercado de consumo~

11 - ação governamental no sentido
de proteger efetivamente o co~mi~or:
a) por irticiatÍV8 direta; b) parmcentJvos
à criação e desenvolvimento de associa·
çoes representativas~ c) pela presença do
Estado no mercado de consumo; d) pela
garantia dos produtos e serviços com
padrões adequados de qualidade, segu
rança, durabilidade e desempenho;

III - harmonização dos interesses dos
participantes das relações de consumo e
compatibili7.ação da proteção do consu
midor com a necessidade de desenvolvi
mentoeconômico e teenol6gico, de modo
a viabilizar os princípios nos quais se
funda a ordem econômica (art, 170, da
Constituição Fedeml), sempre com base
na boa-fé e equilíbrio na... relações en~
consumidores e fornecedores;

IV - educação einformação de forne
cedores e consumidores. Quanto aos
seus direitos e deveres. com vista à me
lhoria do mercado de consumo;

V - incentivo à criação pelos fome
u:rlolÇlj lk lIlÇiu:t efici(;lItt:li tk wuuulc
de -qualidade e segurança de produtos e
serviços, assim como de mecanismos al
ternativos de solução de conflitos de
consumo;

VI - coibiÇão e repressão eficientes
de todos os abusos praticados no mer
cado de consumo, inclusive aconcorrên
cia~eal e1dilizaçãoindevida de inven
tos e criações industriais das marcas e
nomes comerciais e signos distintivos,
que possam causar prejuízos aos consu
midores;

VII - racionalização e melhoria dos
serviços púbUcos;

vm - estudo constante das modifi
cações do metcado de consumo,"

Considerando a importância das necessida
des dos consumidores e do respeito à sua dig
nidade, saúde e segurança, proteção de, inte
resse econômicos, melhoria da sua qualIdade
de vida (considerando que são eles a parte vul
nerável no mercado de consumo), justifica-se
um tratamento desigual para parte!i: reconheci-

.,..",. .. 32 n. f 25 ,.,.""'*. f 885

damenle desiguais.
Por outro lado. preocupou-se o Código em

oompatihili7ar a ~ncionadK tnt~lll com a ne~

cessidade de desenvolvimento econômico c
tecnológico, viabilizando-se os principios da
ordem econômica de que trata o artigo 170 da
Constituiçao Federal, e educativo (informaçãO
de fornecedores e consUlllidores quanto aos
seus direitos e obrigações).

Diante dessa realidade, é de fundamental
importância o incentivo à criação pelos f()rne~

cedores de meios eficientes de controle de qua~

lidade e segurança de produtos e serviÇOS, as~
sim como de mecanismos alternativos de solu~

ção de conflitos. Registre-~, como de relevân
cia, a inserção dos chamados "órgãos de defe~

53 ou serv:íços de atendi~nto aos: consu.mido
res" como instrumentos que viabilizam o aten
dimento de reclamações, bem como o recebi
mento de sugestões dos próprios consumido
res, bencficiando-se com isso ambas as partes
das relações de consumo,

É oportuno lembrar que a harmonia que se
visaal~l~ II1C'lia1l1e i1 iIllpll:lllÇlllalj;8O Ccl'd.i
va execução do Código de Proteçâo e Defesa
do Consumidor também ébuscada, ainda sob a
in!\pirnção do artigo 170 ill1 rnn"'fitui~o Fede~

ral, pela coibição de abusos co~,a Cl)nco~n~
cia desleal nas práticas COmerC13lS, peja racIo
nalização dos serviços públicos e pelo estudo
constame das modíficaçoes no merCaQQ de con
sumo.

Tem sígnitíçativa iIttpOltânda, ainda, li pre
vi~ no Cúdigu de Protcçao c Dcf':5a do C01~

sumidor, ao tratar das práticas abUSivas, conU
das no seu artigo 39, que vedam ao fornecedor
de orodutos e servicos. as seguintes ações.
verbis:

"1 - condicionar o fornecimento de
produto ou de serviço ao fornecimento
de outro produto ou serviço (venda ca
sada), bem como, semjusta causa, a limi
tes quantitativos;

II - rocusar atendimento às deman
das dos consumidores, na exata medida
de suas disponibilichidcs de estoque, e,
ainda, de conformidade com os usos e
costumes;

111-envia.r ou entregarao conSllmi
dor, sem solicitação previa.. qual~cr pm
duto, ou fornecer qualquer setVlço;

IV - pr~alecer~se da frnque"l'..a ou
ignorânciado consumidor, tendo em vis-



ta sua idade, saúde. conhecimento ou
condição social, para impingir-lhe seus
produtos ou serviçoç;

V - exigir do consumidor vantagem
manifestadamenteexcessiva;

VI - executar serviços sem a prévia
elaboração de orçamento e autorização
expressa do consumidor, ressalvadas as
decorrentes de práticas anteriores entre
as partes;

VII - repassar informaçaodepreciati
va referente a ato praticado pelo consu
midor no exercício de seus direitos;

V1II - colocar. no mercado de consu
mo, qualquer produto ou serviço em de
sacordo com as normas expedidas pelos
órgIos oficiais competentes ou. se nor
lIl35 específicas não existirem, pela As
sociação Brasileira de Normas Técnicas
OU outraentidade credenciadapelo Con
selho Nacional de Metrologia, Normali
zaçãoeQualidade Industrial- CONME
1RO;

IX- deixar de estipularprazo para o
cumprimentode sua obrigação ou deixar
anxaç30 de seu renno lniCiaJ a seu exclu
sivo critério;

X - praticar outras condutas abusi
VK. (VETADO).

Parágrafo único. Os serviços presta
dos e os produtos remetidos ou entre
gues ao consumidor. na hipótese previs
ta no inciso m. equiparam-se às amos-
tras grátis, inexistindo obrigação de pa
gamento."

A esse mesmo artigo 39, foram acrescidos,
pela Lei n.o 8.884, de II dejunho de 1994, os
seguintes incisos, in verhis:

"IX - recusar a venda de bens ou
prestação de serviços, diretamente a
quem se disponha aadquiri-los median~
te pronto pagamento, ressalvados ~s

casos de intermediação regulados em IClS
especiais;

X - elevar semjustacausao preço de
produtos OU serviços."

Essa alteração, em relação a inclusikJ do in
ciso X, acima, parece-me desnecessária. visto
que o inciso V do citado artigo 39, já previa
como prática abusiva "exigir do consumidor
vantagem manifestadamente excessiva", oque
permitiao emendimentode que ai também eSla-

1.

va incluída a prática de preços exorbitantes.
Ao se buscar a vedaçâo do abuso na fixa

çllo de preços, é oportuno destaCllJ'-SC que, no
caso da legislação antitnlSle (Lei n.°8.884/94),
este abuso refere·se ao poder econônúco. Para
a Lei Antitruste, abusivo do é o preço, mas
sim o exercicio do poder do agente econônúco
no mercado. Ou seja, quem se aproveite de sua
condição privilegiada dentro de um mercado,
como fornecedor, intermediário, adquirelÚe ou
financiador de um produto, serviço OU tecnolo
gia aele relativa., para exercer de forma abusiva
posição dominante, que épresumida pela nova
redação do artigo 20, inciso Iv, parágrafo 3.0

• da
mencionada Lei, como sendo da ordem de vinte
por cento desse mercado.

Na legislação de defesa do consumidor,
abusivo é o próprio aumento, caso ocorra sem
justa causa. Não interessaria, em principio, a
situação da empresa no conjunto do men:ado.
Seria necessária apenas a excessividade injus
tificada, não lmportandoa dimensão da empn::
RlI (grande, mMia, peqneM nn miem)

Deve-se alertar que o Código de Proteção e
Defesa do Consumidor em vigor, por si SÓ, 010
represent.a uma SOll1çl1o para toda.o; u qlleRtl'ie!;.

que aflíngem O consumidor. Não será. p?r ter
sido ele instituido que deixaram de exiStir ou
tras normas relativas às relações de consumo,
existentes nos eoolgos eM!. COmercial, PenaI,
etc.; bem como na legislação esparsa. Amenos
quecom ele sejamincompatlveis, dei?tro~prin
clpio geral da revogaç§o de uma let antlga por
outra nova. É o caso, por exemplo, dos "vicios
redibitórios", que receberam disciplina total
mente nova, a começar pela dicotomia criada
entre aqueles propriamente dítos - redenomi
nados de "vícios do produto e do serviço" -, e
os chamados "defeitos do produto e do servi
ço", estes decorrentes do simples fato de sua
colocação no mercado de consumo, e cada qual
comtratameqto diferenciado.

Oportuno portanto, ressaltar, que a matéria
"direito do consumidor", além de ampla, é ex
tremamentecomplexaedinâmíca. Oquedem;)m
tra ser na prática impossivel a previsão de tudo
que diga respeito aos direitos e deveres dos
consumidores e fornecedores.

Com base nessa visão é que o atual Código
representa muito mais pelas diretrizes que fixa
para proporcionaT uma efetiva defesa ou prote
ção do consumidor, bem como do devido equa
cionamento da hannonia busc3da, do que pela



exaustão das oormas que tendem a esses obje
tivos.

Em relação aos instrumentos de defesa do
consumidor, há que se entender não apenas os
institucionais, tais como: a assistênciajuridica
integral e gratuitapara oconsumi.dor carente, a
criação de promotoria dejustiça de proteção ao
consumidor, de delegacias especializadas em
questões que tais, monnente nos crimes contra
as relaç(les de consumo, de juizados especiais
de pequenas causas, entre outras, como tam
bém nonnas e leis das mais variadas fontes e
tipos, e não apenas as do Código, ganhando
aquelas, porém, aindaque de forma esquemáti
ca, uma sistematização em face da mesma dire
triz imposta.

Torna-se neceSSário lembrar ainda, que os
direitos básicos do consumidor, de líwe esco
lha, segurança e qualidade, educaçâ'o e defesa
dos seus interfOlSses, indenização por danos so
fridos, entre outros, previstos no artigo 6.° do
Código, não representam uma inovação, visto
que estão presentes nas legislações que tratam
doassunto nas sociedades mais evohúdas. \àle
frisar que têm a suaorigem na Resolução 0.° 391
248, de 1985, da ONU, conforme citadoanteri
onn~te, que estabc;l~"normas para a pro
teção do consumidor", em especial do direito
de proteção à vida, saúde e segurança contra
riscos provocados pOr práticas no fornecimen
to de produtos e serviços, informação clara e
adequada sobre OS mesmos, proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, utilização de
meios coercitivos ou desleais, cláusulas abusi
vas em contratos, principalmente de adesão,
modificação de suas cláusulas, prevenção e re
paração de danos, acessos aos órgãos judiciá
rios e administrativos com vistas à reparação
dos danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos.

O avanço, em relaçao aos códigos de ou
tros países, está na questão do direito prevista
no inciso VIll do artigo 6.°do Código brasileiro,
quando trata da inversão do ônus da prova, a
seu favor, mas apenas no processo civil quan
do, a critério dojuiz, forverossimil aalegação do
consumidor, ou quando for ele hipossuficiente,
segundO as regras OI'I1mãTias ae experiência

Importante também é a registro do disposto
no artigo 7.° do citado Código, que trata das
fontes dos direitos do consumidor, igualmente
da maneira mais ampla possivel, verbis:

..Artigo 7.°. Os direitos previstos nes·
te Código não excluem outros decorren-

.,..",••• 32 n. 125JIIIt./lfWr. 1N5

tes de tratados ou convenções interna
cionais de que o Brasil seja signatário,
da legislação interna ordinária, de regu
lamentos expedidos pelas autoridades
administrativas competentes, bem como
dos que derivem dos principias gerai's
do direito, anaIogía, costumes e eqüidade.

Parágrafo único. Tendo mais de um
autor a ofensa, todos responderão soli
dariamente pela reparação dos danos pre
vistos nas normas de CQ1lSUlU.O."

Por outro lado, não poderia deixar de citar
neste trabalho, a posição de alguns especialis
tas internacionais na matéria, em relação ao Di
reito do Consumidor. Dentre esses estudiosos
é importante destacar manifestação feita por
Gérard Cas (La déJense du consommateur, Pa
ris, Presses Universitaires de France, 1980) ao
afirmarque

"a sociedade industrial engendrou uma
nova concepção de relações contratuais
que têm em conta a desigualdade de fato
entre os contratantes".

É oportuno ressaltar que estou de acordo
com esse entendimento, visto que nessas rela
çôescontratuais a parte mais fraca é a repre
sentada pelo consumidor.

Conclui Gérard Cas que, desta forma,
"o legisJador procura protegeros mais

fracos contra os mais poderosos, o leigo
contra o melhor infonnado; os contratan
tes devem sempre curvar-se diante do
que osjuristas modernos chamam de or~

dem pública econômica",
Tratando da questão da proteção jurídica

do consumidor, Eduardo Polo (La Protección
dei Consumidor en eI Derecho Privado, Ma
drid, EditoraI Civitas, 1980) ressalta O caráter
interdisciplinar do "direito dos consumidores",
destacando a dificuldade da sua sistematiza
ção, considerando que seria impossível apagar
se todos os demais direitos ou interesses espa
lhados por inúmeros diplomas legais, promo
vendo a sua substituição por um código espe
cifico sobre O temaem análise.

Acentua ainda Eduardo Polo, que
..a defesa e proteçao ao consumidor
constituem-se hoje em dia em um dós te
rnas maisextraordinariamente amplos e
que afetam e se referem a casos de todos
os setores do ordenamento juridico".

Observa também que
"a variedade das nonnas que tutelam
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- ou deveriam tutelar - o consumidor,
pertence não somente ao direito penal e
ao processual. mas ao direito administra
tivo e inclusive ao constitucional, e de
terminou que os limites desse setor de
interesses sejam pouco precisos, e por
que nao dizer-se vagos e difusos".

Destaca também Eduardo Polo, na citada
obra, e com o qual estou de pleno acordo, que
em face de tal amplitude de interesse com que
se deparam. tOOos quantos se dediquem ao es
tudo do que prefere chamar "direitos e interes
ses do consumido...., e não direito do consumi
dor, o autor referido aponta para a dificuldade
de se delimitar o campo de atuação dos referi
dos direitos, a saber:

"situados nessa per.spectiva, tudo hoje
emdia é direito dD consumidor: odireito
à saúde e â segurança; o direito de se
defender contra a publicidade enganosa
e m.entirosá; odireito de exigir as quanti
dades e qualidades prometidase pactua
das: o direito de informações sobre os
produtos, os serviços e suas caracteris
ticas, sobre o conteúdo dos contratos e
arespeito dos meios de proteção na con
uatai,tlo; (J dirc;i(u de; ink:JYir ua fi~u
do conteúdo do contrato, odireito de não
se submeter a cláusulas abusivas; o di
reito de reclamar.juridicamente pelo des
cumprimento OU cumprimento pan:ial OU
defeituoso dos contratos; o direito à in
denização pelos danos e prejUÍZOS sofri
d.os~ o dIreito de seassociar para a prote
çao de seus interesses; o direito de voz e
representação em todos os organismos
cujas decisões afetem diretamente~
interesses; odireito, enfim, comousuári
os, a uma eficaz prestação dos serviços
públicos e até mesmo à proteção do meio
ambiente".

5. Conclusi1o
Feitas essas considerações, e iniciando a

fase de concluslo, creio oportuno ressaltar que
a proteção e a defesa do consumidor represen
ta um desafio de nosso tempo e se apresenta.
em todo mundo. como um dos temas mais atu
ais do direito.

Diante dessaconstatação, merece ser expli
cada as razOes do significativo avanço désse
fenômenojurídico, totalmentedesconhecido no
século passado e emboa parte deste. O homem
do século vinte passou a viver em função de
um mOOelo novo de 3SI)OCiativismo, deuomilla-
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do de sociedade de consumo OU mass consu
motion soctety, caracterizada por uma quanti
dade crescente de produtos e servicos. pero
dominio do crédito e do marketing, tangencia
da pelas enormes dificuldades de acesso à Jus
tiça. São esses aspectos que propiciaram Osur
gimento e desenvolvimento do direito do roR
sumidor, como disciplinajurídica autônoma.

A sociedade de consumo, registre-se, 010
trouxe apenas beneficios paraos seus integran
tes. Em diversos casos, a posição dõ consumi
dor, dentro desse modelo, deteriorou em vezde
melhorar. Se antes fornecedor e consumidor
encontravam-se em uma situaçaío de relativo
equilíbrio de poder de barganha. considerando
que existiam elos de confiança e de contato
pessoal nas transações, agora é o fornecedor,
representado pelo fabricante, produtor, cons
trutor, prestador de serviço, importador ou c0
merciante, que assume a posição de força na
relação de consumo e que, por isso mesmo, im
põe as suas regras. O direito. nesses casos, 010
\lQd.e ficar alheiQ a tal disf'u.nçlo.

Por outro lado, o mercado não apresenta,
em si mesmo, mecanismos eficientes para &upe.
rar a apontada fragilidade do consumidor. Nem
mesmo para atenuá-In. Tal mto toma. neoessriria
a intervenção do Estado nas suas três esferas:
o Legislativo, fonnulando as normas juridicas
de consumo: oExecutivo, imolementando-as; e
o Judiciário, dirimindo os conflitos decorrentes
dos esfolÇOS de formulação ede implementação.

A fragilidade da posição do consumidor no
mercado QOssui causas diversas. DesSa fOrma
não pode o direito proteger a parte mais fraca
da relação de consumo somente em algumas
áreas: desse mercado, viElo que nfo se busca
uma tutela incompleta do consumidor. Oque se
pretende é uma proteção integral, sistemática e
dinâmica. Isso requer o regramento de todos os
aspectos da relação de consumo, sejam aque
les pertencentes aos próprios produtos e servi~

ços, sejamoutros, como ocréditoe omarketing,
que se manifestam como instrumentos funda
mentaispara produção ecirculação destes mes
mtlSbe~.

Diante dessa comprovada fragilidade do
consumidor é que SUfge e se desenvolve a nava
disciplina jurldica. E esta uma enonne tarefa,
quando se sabe que essa vulnerabilidade é de·
corrente da aruaçao no mercado de grandes
empresas, atuando sob os regimes de mono~
lias ou de oligopólios, e da carência de informa
~o sobre qualidade, preço, crédito e outras



características dos ben$ e serviços ofertados.
Sofre também oconsumidoros reflexos de uma
persistente e agressiva publicidade, através dos
meios de oomunica~o de massa. Essa situação
é agravada, val~ reafirmar, por se encontrar ()
consumidor numa posição de desvantagem, em
decorrência de sua (1esol'gani~,em relação
a<)S f~otts.

Em síntese, pOOe-~ C()ndulr q»e toda \e~

gislllÇão de defesa do consumidor tem o mes
mo olUetivo, que é ode reequilíbrara relação de
consumo, refoJÇ31ldo, stmpre que possível, a
posição do conSllmídor, através da proibição ou
da limitação das práticas distorcidas de mercado.
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